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Multiparentalidade: 
 

Instituto que decorre da parentalidade 

socioafetiva que pode ser compreendida 

como a possibilidade de se reconhecer 

juridicamente o vínculo familiar estabelecido 

a partir de uma relação afetiva, ao invés 

daquela somente biológica, ou seja, a 

possibilidade da coexistência das filiações 

socioafetiva e biológica dentro da estrutura 

familiar. Dessa forma, uma pessoa poderá ter 

mais de um pai/mãe, sem que uma filiação 

exclua a outra. 

O reconhecimento da 

verdade biológica é um 

direito assegurado a todos, 

esta verdade, atualmente, 

não é absoluta, uma vez que 

os tribunais vêm entendendo 

que o quesito afeto e 

afinidade sobressai perante 

os vínculos consanguíneos. 

O princípio da dignidade da pessoa humana na 

multiparentalidade:  

 
A Constituição de 1988 elevou o direito de toda 

pessoa ter reconhecida sua paternidade a um 

direito fundamental, embasando este direito no 

princípio da dignidade da pessoa humana. Este é um 

direito fundamental, que é inerente a pessoa 

humana, também é personalíssimo, imprescritível e 

indisponível, de acordo com o Estatuto da Criança e 

do Adolescente, art. 27. 

O princípio de dignidade da pessoa humana proíbe 

qualquer tipo de discriminação com relação aos 

filhos havidos fora do casamento. Assim, todos os 

filhos têm os mesmos direitos e obrigações no que 

tange à filiação, o que pode ser aplicado nos casos 

de multiparentalidade. 

Princípio da afetividade: 
 

A paternidade advinda do fator genético 

não substitui o convívio, a construção 

permanente dos laços afetivos, pois pai, 

cada vez mais, tem sido considerado 

aquele que educa, ama e se preocupa 

com o bem-estar dos filhos. Dessa forma, 

o mais importante vínculo de 

paternidade é o afetivo, e pai pode não 

ser o que determina o vínculo biológico. 

Princípio da 

personalidade: 
 

 Com a possibilidade do 

indivíduo ter, por exemplo, 

duas mães em seu registro 

na multiparentalidade o 

direito do uso do nome 

mãe pelo filho é direito 

fundamental e não pode 

ser vedado. No que diz 

respeito ao nome, Fábio 

Ulhoa (2010, p. 199) afirma 

que “o nome é a 

identificação da pessoa 

natural. É o principal 

elemento de individuação 

de homens e mulheres. 

Tem importância não 

apenas jurídica, mas 

principalmente psicológica: 

é a base para a construção 

da personalidade”, Assim 

pode-se dizer que o nome é 

de suma importância , 

além de ajudar a definir a 

personalidade dos 

indivíduos, que são as suas 

características. 

Princípio do melhor 

interesse da 

criança:  

 

Em um caso 

concreto, a fim de 

atender aos 

melhores interesses 

da criança, o juiz 

considerou que o 

próprio adolescente 

chamava ambos pais 

biológicos e afetivos 

de "pai", assim, o 

juiz optou pelo não 

desligamento da 

família biológica 

paterna. Dessa 

forma, como relatou 

o juiz, o 

adolescente terá os 

benefícios afetivos 

dos dois pais e 

também vantagens, 

como a inclusão em 

planos de saúde. 

Como também 

obrigações 

recíprocas. Resumo 

da entrevista do juiz 

Sérgio da Comarca 

de Cascavel, PR ao 

IBDFAM) 


